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1 - IN T R O D U Ç Ã O

F req ü en tem en te  se im ag in a  que o p rocesso  v ive  d istan te  do conflito  de in teresses 
que p res id e  a  fo rm ação  do d ireito  m ateria l. C abendo-lhe , segundo  se pensa, ape
nas ap lica r o o rdenam ento  ju r íd ico  em  v igor, sem  p ropriam en te  criar d ireitos ou 

im por deveres que j á  n ão  estejam  n a  lei, o p rocesso  su rg iria  com o institu ição  neu tra , 
não  in flu en ciad a  p elas  forças sociais ex isten tes na  co le tiv idade1. M ais ainda, sequer 
p o d eria  o p ro cesso  o cu p ar-se  dessas fo rças ou  ser p o r elas in fluenciado , sob p en a  de  fi
ca r com p ro m etid a  a im parcia lidade do ju iz . D e acordo  com  essa concepção , p rocesso  
ideal se ria  s im plesm en te  o que d ispensasse  tra tam ento  igualitário  aos litigantes, tal 
com o p recon izado , aliás, p e lo  art. 125, inc iso  I, do C PC. S om ente dessa fo rm a seria 
cum prid a  ad eq u ad am en te  a  função  ju risd ic iona l, na  m ed ida em  que a razão  ju r íd ic a  n a 
tu ral do p ro cesso  -  p a ra  u tiliza r a  expressão  de  P escato re  -  im poria  " la p a r i tà  p e r fe ita  
d e l  tra ttam en to  de ll 'una e  d e ll 'a ltra  p a r te  a d  ogn i a tto  d e l p ro ced im en to ”2

E ssas p ro p o siçõ es, de longa data  p restig iadas e que se acham  subjacen tes, p o r  
exem plo , à referên c ia  de  M ontesqu ieu  aos ju íz e s  sim plesm en te  com o “ la  bouche qu i 
p ro n o n c e  le s  p a ro le s  de la lo i”3, ganharam  a inda  m ais im pu lso  com  o esforço  em pre-

* P r o fe s s o r  d e  D ir e i to  d o  T ra b a lh o  d a  F a c u ld a d e  d e  D ir e i to  d a  U n iv e rs id a d e  d e  S ã o  P a u lo , M e s tr e  e  
D o u to r  e m  D ir e i to  p e la  F a c u ld a d e  d e  D ir e i to  d a  U n iv e r s id a d e  d e  S ã o  P a u lo , M e m b ro  d a  A c a d e m ia  
N a c io n a l  d e  D ir e i to  d o  T ra b a lh o , C o n se lh e ir o  d a  A s s o c ia ç ã o  d o s  A d v o g a d o s  T ra b a lh is ta s  d e  S ã o  
P a u lo  e  A d v o g a d o .

1.  “J u d g e s  o u g h t to  r e m e m b e r - e n fa t iz a  B a c o n  -  th a t  th e ir  o ff ic e  is  ‘j u s  d ic e r e  ' a n d  n o t j u s  d a r e  to  in 
te r p r e t la w  a n d  n o t  to  m a k e  la w  o r  g iv e  la w ( E s s a y s ,  L V I) .

2 . G e n e s i d e lle  le g g i  d i  p ro ce d u re ) c iv ile  e m  L a  lo g ic a  d e l  d ir itto ,  T o r in o ,  U n io n e  T ip o g ra f ic o -E d it r ice , 
1883 , p . 70.

3 . D e  l ’e s p r it  d e s  lo is , P a r is ,  G a m ie r  F rè re s ,  1949 , to m e  p r e m ie r ,  l iv re  X I ,  c h a p i tre  V I ,  p . 171.
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endid o p e la  doutrina , no  f in a l do sécu lo  passado  e  in íc io  do  p resen te , p a ra  a firm ar a au 
tonom ia do d ireito  p rocessual.

P ro cu ran d o  su b linhar a independência  da ação  fren te  ao  d ireito  m ateria l, n o  en
tanto, o p ro cessu a lis ta  acabou  indo longe dem ais. C aiu  n o  que C alam andre i cham ou  de 
“territo rio  ch iu so ”4, to rnando-se  indiferente ao d ireito  m ateria l, ao  escopo  social d a  ju 
risd ição  e ao  p ro b lem a d a  justiça . P re fe riu  ocu ltar-se  com odam en te  no  abstrac ion ism o 
e no  dogm atism o , traços tão  salientes em  certos escritos de d ireito  p rocessua l e m esm o 
em  leg islações, que, com o o C ódigo  de P rocesso  C iv il de 1973, p reocupam -se  m ais 
com  o rig o r das defin ições e a  p rec isão  dos conceitos do que com  a e fic iênc ia  da  a tiv i
dade ju r isd ic io n a l5.

N a  verdade, p o rém , n em  o d ireito  p rocessual é neu tro , n em  pode, de ou tra  parte , 
perm an ecer ind ife ren te  às pecu liares condições de cada  u m  dos litigantes.

2 -  A  F A L S A  N E U T R A L ID A D E  D O  P R O C E S S O

E m  p rim e iro  lugar, longe está  o p rocesso  de  constitu ir in stitu ição  neu tra , não 
in fluenciada pe las  fo rças sociais.

A n tes  de  m ais n ad a  é p rec iso  reconhecer, com o no tou  M auro  C appelle tti, que 
“ninguna  técn ica  ju r íd ic a  es un f in  en s i m ism o y...n in g una  es n eu tra l d esde  e l punto  de  
vista  ideo ló g ico ”6. N ão  há, po is, neu tra lidade no d ireito  em  g era l7, sendo  ilusório  im a
g inar a n eu tra lid ad e  do p ro cesso 8.

A liás, a  evo lução  do direito  p rocessual ev idencia  com o as estru turas concre ta
m en te  adotadas p a ra  a tu te la  dos direitos variam  de acordo  co m  os in teresses p reva le 
centes em  cad a  m o m en to  h istó rico , in fluenciadas pe las fo rças sociais  p róp ria s  das d is
tin tas épocas.

E m  soc iedades em  que riqueza  e poder estão  associados à p osse  da terra e à  p ro 
p riedade  fund iária , c riam -se, com o entre os rom anos, in strum en tos ráp idos e efic ien tes

4 . P r o c e s s o  e  g iu s t iz ia  e m  O p e re  g iu r id ic h e ,  N a p o li ,  M o ra n o ,  1 965 , v o lu m e  p r im o ,  p . 568 .

5 . S o b re  o  te m a , a m p la m e n te ,  V itto r io  D e n ti ,  D ir itto  c o m p a ra to  e  s c ie n z a  d e l  p r o c e s s o  e m  U n p r o g e tto  
p e r  la  g iu s t iz ia  c iv i le ,  B o lo g n a ,  II M u lin o ,  1982, p . 4 8  e  seg s .  e  J o s é  C a r lo s  B a r b o s a  M o re ira ,  T e n d ê n 
c ia s  c o n te m p o râ n e a s  d o  d ire i to  p ro c e s s u a l  c iv il in  T e m a s  d e  d ire i to  p ro c e s s u a l  (T e rc e ira  S é r ie ) , São  
P a u lo ,  S a ra iv a ,  1984 , p . 2  e , a in d a  d o  m e sm o  au to r, E fe t iv id a d e  d o  p ro c e s s o  e  té c n ic a  p ro c e ss u a l ,  R e 
v is ta  d e  P ro c e s so ,  S ã o  P a u lo ,  R T , 1995 , n . 7 7 , p . 171.

6 . A s p e c to s  s o c ia le s  y  p o l i t ic o s  d e l  p r o c e d im ie n to  c iv il  e m  P ro c e so , Id e o lo g ia s , S o c ie d a d ,  B u e n o s  A ire s ,  
E J E A , 1974 , p . 83.

7 .  S o b re  o  te m a , M a u ro  C ap p e lle tt i ,  j u íz e s  le g is la d o re s ?  P o r to  A le g re ,  F a b r is  E d i to r ,  1 993 , p . 33  e, re la t i 
v a m e n te  à  a t iv id a d e  d e s e n v o lv id a  p e la s  co r te s  c o n s t i tu c io n a is  V it to r io  D e n ti ,  P e r  i l  r i to r n o  a l  'vo to  d i  
s c is s u r a  ’ n e lle  d e c is io n i  g iu d iz ia r ie  e m  D a li  'a z io n e  a l  g iu d ic a to ,  P a d o v a ,  C E D A M , 1983 , p . 4 3 8 .

8 . G io v a n n i  V e rd e  é  c a te g ó r ic o  a o  a d v e r tir ,  lo g o  a o  in ic ia r  o  e s tu d o  d o  d ire i to  p ro c e s s u a l ,  q u e  “la  d o ttr i
n a  n e l  p r o c e s s o  c iv ile  n o n  è  n e u tra le ”  (P r o fil i  d e l  p r o c e s s o  c iv ile ,  N a p o l i ,  J o v e n e ,  1 994 , p .  9).
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p ara  a p ro teção  possessó ria , com o lim inares e in te rd itos9. Já  quando  o com ércio  ganha 
m a io r  re lev o , to m an d o -se  fundam ental a ráp ida  c ircu lação  do dinheiro , não  p o r  acaso  
su rgem  as ações sum árias p a ra  receb im en to  de créditos não  liqu idados pontua lm en te. 
D a  m esm a  form a, ao tem po  em  que se quebram  estru turas h ierarqu izadas, a firm an d o - 
se a ig u a ld ad e  fo rm al de todos peran te  a lei, com o se fez na  R evo lução  Francesa, as 
no rm as p ro cessu ais  p assam  a sa lvaguardar t ão -som ente “la parità  d e lle a rm i n e l d u e l  
lo g iu d iz ia r io, una  p a r ità  f o r m ale, che p re su p p o n eva  una  soc ie tà  d i ugua li n e lle p o s i 
z io n i econom iche e so c ia li”10.

N ão  se d eve  insistir, po is, na  idé ia  da  neu tra lidade  do processo . T am bém  o d i
reito  p ro cessu a l sofre  o im pacto  dos in teresses dom inantes em  cada período  h istó rico , 
de tal m o d o  que, com o sublinha P ro to  P isani, “vi sono  d iritti -  espression i d i in teressi 
d i c la sse  bem  p re c is i -  che vengono tu te la ti m o lto p iu  eff icacem ente e com  una  var ie tà  
d i s tr um en ti d i tu te la  m olto  p i ù a mp ia  d i quan to  non  avvenga  p e r  tu tta  una  se r ie  d i a ltr i 
d ir itti i qu a li in g en ere  sono  espressione  deg li in teressi o d e lla  m inoranza  o d elle  c lassi 
su b a lte rn e”11.

3 -  IN S U F IC IÊ N C IA  D A  IG U A L D A D E  F O R M A L  P A R A  O P R O C E S S O

S uperado  o m ito  da neu tra lidade do p rocesso , não  é tão d ifíc il pe rceber que não  
p o d e  a leg islação  p ro cessu al tra tar de m odo invariavelm ente igual os litigantes, d e s
consid eran d o  as d istin tas condições de cada u m  deles. Se em  dado  m om ento  o faz é 
apenas p o rq u e  o in teresse daqueles que m ais sofrem  com  a desigualdade rea l não  co n 
segu iu  a inda  im por-se  ou, pelo  m enos, adquirir re levânc ia  suficien te  p a ra  m erece r a 
a tenção  do  legislador.

D e  fato , hoje  se  reconhece , com  tranqüilidade , a  com pleta  insufic iência  da  m era 
g aran tia  de igua ldade form al dos suj e itos de d ireito. E stá  defin itivam ente sed im en tada  
a idé ia  d e  que tra ta r  de m an eira  igual su jeitos concre tam ente desiguais só acen tua a  d e 
sigualdade. H á  tem pos j á  o sen tira  P adre V ie ira  ao  escrever: “o Sol da Justiça é Sol da  
Justiça  p o rq u e  trata a cada u m  confo rm e o que m erece. Só para  os bons am anhece , e 
p a ra  os m aus esconde-se ; só a lum ia aos que o tem em , e  aos que o  não  tem em  sem pre os 
tem  às escu ras” 12. M ais  ta rde  D ugu it assinalaria  que do p rincip io  ju ríd ico  da  igualdade

9 . S o b re  o s  in te rd i to s  n o  d ire i to  ro m a n o ,  te m a  c u ja  a n á l ise  r e fo g e  p o r  c o m p le to  a o  o b je to  d o  p re s e n te  e s 
tu d o , cf. A rn a ld o  B isc a rd i ,  L a  p r o te z io n e  in te r d itta le  n e l  p r o c e s s o  ro m a n o ,  P a d o v a ,  C E D A M , 1938 , 
p a s s im ;  V i t to r io  S c ia lo ja ,  P r o c e d u r a  c iv ile  ro m a n a ,  R o m a ,  F ra te ll i  P a l lo t ta ,  1894 , p . 3 3 2  e  s eg s ; L u ig i 
C a p o g ro ss i ,  In te r d e tt i  e m  E n c ic lo p é d ia  d e l  d ir itto ,  V a re se ,  G iu f f rè ,  1971 , X X I ,  p . 901  e  seg s . e  Jo sé  
C a r lo s  M o re i ra  A lv e s ,  D ire i to  ro m a n o ,  R io  d e  J a n e iro ,  F o re n s e ,  1983 , v o l. I, p . 2 8 9  a  292.

1 0 . V i t to r io  D e n t i ,  L a  g ius tiz ia  c iv ile ,  B o lo g n a ,  II M u lin o ,  1 989 , p . 20 .

11. B r e v e  p r e m e s s a  a  tin c o rs o  s u l la  g iu s t iz ia  c iv ile  e m  A p p u n t i  s u l la  g iu s t iz ia  c iv ile ,  B a r i ,  C a c u c c i ,  1982 , 
p . 18.

12 . S e rm ã o  d o  n a s c im e n to  d a  V irg e m  M a r ia  in  S e rm õ e s ,  S ã o  P a u lo ,  E d i to ra  d a s  A m é r ic a s ,  1957 , v o l. l , p .  
200.
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não  se p o d e  tira r ex ig ên c ia  de iden tidade m atem ática. Isso  se ria  -  p ro ssegue o m esm o 
au to r -  o  p a rad o x o  da  igualdade , que levaria m uito  m ais à d es ig u a ld ad e13.

N a  v erdade , o  p rincíp io  da igualdade p o r  vezes supõe e até m esm o rec lam a tra
tam en to  legal desigual, p a ra  que, com pensadas as des igualdades rea is, cam inhe-se 
para  m a io r ig u a ld ad e  efetiva, com o já  reconheceu  inc lusive o S uprem o T ribunal F ed e 
ral:

“P rin c íp io  iso n ô m ic o : a sua rea lização  está no  tra tar iguais com  igualdade e de
siguais co m  d es ig u a ld ad e .”(ST F  -  2 a T., R E  n. 154 .027 /S P , r e i . M in . C arlos V e llo
so )14

C o m p reende-se , po is, d isponha a C onstitu ição  ita liana, de m odo  expressivo , 
em  reg ra  a lçada  à co nd ição  de princíp io  fu ndam enta l, caber à  R epúb lica  “rim uovere  
g li o staco li d i o rd ine  econom ico  e so c ia le  che, lim itando  d i fa t to  la  liberta  e 1'egua
g lia n za  de l c itttad in i, im pediscono  i l  p ie n o  sv ilup p o  de lla  p e r so n a  um ana  e 1'effettiva  
p a rtec ip a zio n e  d i tu tti i la vora to ri a ll"""" orga n izza zio n e  p o litica , econom ica  e so c ia le  de l 
P a ese ” 15.

O  que vale  p a ra  o d ireito  em  gera l não  p o d eria  de ixar de ap lica r-se  tam b ém  ao 
d ireito  p rocessual. A  igualdade apenas form al, que p ouco  sign ifica  no  p lano  do direito  
m ateria l, não  sa tisfaz  as n ecessidade do processo . R eferendá-la  som en te  con tribu iria  
para  que se ag rav assem  as desigualdades concretam ente ex isten tes en tre  os litigantes, 
com  efeitos p re ju d ic ia is  p a ra  o p róprio  processo .

E m  conseqüência , ta l com o o leg islador tem  o deve r de  p rocu rar com pensar as 
des igualdades ex isten tes n o  p lano  m aterial, sendo isso inc lusive ex igência  constituc io 
nal (art. 3o, inc iso  III, da C onstitu ição), tem , da m esm a form a, o deve r de fazê-lo  tam 
b ém  no  p lan o  p rocessual. C onsoante  adverte B arbosa  M ore ira  “ a m oderna  concepção  
do d ireito  -  do  p ro cessu a l e de qualquer outro -  j á  n ão se sa tisfaz  com  a garan tia  da 
igua ldade  form al: ap o n ta  na  d ireção de um a igualdade, tan to  quan to  possível, rea l” 16.

P o r  isso , leg is lação que se lim itasse a tra tar de m odo  rigo rosam en te  igual am 
bos os litigan tes, sem  quaisq uer d istinções, m ais do que contribu indo  p ara  a adequada 
so lução  do  litíg io , es taria  freqüentem ente trazendo  para  o cam po  o p rocesso  a  des i
gualdade ex isten te  en tre  as partes, com prom etendo  a qualidade da  decisão  prolatada.

C om  efe ito , a  s ituação  concreta  de cada u m  dos su jeitos envolv idos no  litígio 
raram en te  é idên tica. A s in form ações que alguns p o ssu em  outros não  dom inam ; o cus

13 . T r a ité  d e  d r o i t  c o n s t i tu tio n n el, P a r is ,  A n c ie n n e  L ib ra ir ie  F o n te m o in g  &  C ie .,  1923 , to m e  tr o is iè m e ,  p . 
585 . A n a lo g a m e n te ,  n o ta  S a m p a io  D o ria ,  m e sm o  e sc re v e n d o  s o b re  o q u e  c h a m o u  d e  p r in c íp io s  c o n s t i
tu c io n a is  l ib e ra is :  “ s e  d a d a s  a s  d e s ig u a ld a d e s  n a tu ra is ,  fo s se m  to d o s  n iv e la d o s ,  c o m e te r -s e - ia  a  m a io r  
d a s  d e s ig u a ld a d e s ” (P r in c íp io s  c o n s ti tu c io n a is ,  S ã o  P a u lo ,  S ã o  P a u lo  E d i to ra ,  1 926 , p . 121).

14 . D J U  d e  2 0 .0 2 .9 8 ,  p . 22.

1 5 . A rt.  3 , s e c o n d o  c o m m a. S o b re  as im p lic a ç õ e s  d e sse  d is p o s it iv o ,  in c lu s iv e  c o m  v a s ta  r e fe rê n c ia  b ib l io 
g rá f ic a ,  V e z io  C r is a fu l l i  e  L iv io  P a la d in ,  C o m m e n ta r io  b r e v e  a l ta  C o s ti tu z io n e ,  P a d o v a ,  C E D A M , 
1990 , p . 2 9 /3 4 .

16 . O s  te m a s  fu n d a m e n ta is  d o  d ire i to  b ra s i le iro  n o s  an o s  80: D ire i to  p ro c e s s u a l  c iv i l  in  T e m a s  d e  d ire ito  
p ro c e s s u a l  (Q u a r ta  sé r ie ) , S ã o  P a u lo ,  S a ra iv a ,  1989, p . 9.
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to d a  d em an d a  p a ra  uns in ibe a p ropositu ra  da ação, enquanto  para  outros se m ostra  in 
sign ifican te; as p ro v as q ue certos litigantes p o d em  p roduz ir  com  grande facilidade, o u 
tros não  têm  cond ições a lgum a de ap resen ta r em  ju ízo ; a d em ora  na  so lução  do litíg io , 
q ue  p o r  vezes benefic ia  u m a das partes, lesa p ro fundam ente  o d ireito  da  outra. E ssas 
d iferenças, ex isten tes no  p lano  dos fatos e que se m ostram  im portan tes e sign ificativas, 
têm  de se r com pensadas p e la  legislação, para  que o p rocesso  se desenvo lva de  m odo 
efe tivam en te  eq uân im e e atin ja  resu ltado  adequado. M ais u m a  vez é B arbosa  M ore ira  
a n o ta r  q u e  “ varias c ircunstancias concurren  a m en u d o  p a ra  desequ ilib rar las fu e r z a s  
de los litigan tes; y , cuando  ello  acaece, la  observancia  m ism a  de  las reg las fo rm a le s  
de ig u a ld a d  se  conv ierte  en  m anan tia l de  p r iv ileg io  p a ra  e l uno  y  de  desm edro  p a r a  e l 
o u tro ” 11.

D aí que, u m  p rocesso  v erdadeiram en te  ju s to , ind ispensável à  adequada rea liza 
ção da ativ idade  ju r isd ic io n a l, supõe -  enfa tiza  C alam andrei -  não  apenas um  ju iz  im 
p arc ia l d ian te  do qual se  encon trem  “d u e p a r ti in contraddittorio , in m odo che il g iu d i
ce p o s s a  ud ire  le ra g ion i di tu tt 'e due; m a ocorre a ltresì che queste  due p a r ti  s i trovino  
tra  loro  in cond izione  d i p a r ità  non  m eram en te  g iu rid ica  (ch e  p u ò  vo ler d ire  m eram en
te teórica), m a  che v i s ia  tra  esse  una  e ffe tiva  p a r ità  p ra tica , che vu o l d ire  p a r ità  técn i
ca  e d  an ch e  p a r ità  econom ica ,18. A usen te  essa efetiva paridade prática , a  consag ra
ção, no p rocesso , da  igualdade apenas form al de tra tam ento  das partes som ente ag rava 
a d es ig u ald ad e  rea l ex isten te  entre elas, d iscrim inando  aque la  que se encontra  em  p o s i
ção  m enos favorecida. E  é exatam ente isso o que com  freqüência  ocorre no  p rocesso  
do trabalho , que desconsidera  a desigual cond ição  dos litigantes, p re tendendo  tratá-los 
da  m esm a  form a. T al se  dá em  d iversos pon to s da leg islação , m as há dois que m erecem  
p articu la r atenção.

4 -  D IS T R IB U IÇ Ã O  D O  Ô N U S  D A  P R O V A  E  D IS C R IM IN A Ç Ã O

U m  dos p on to s em  que m ais se ev idencia  o efeito  d iscrim inatório  da consag ra
ção da ig u a ld ad e m eram ente  fo rm al no  p rocesso  corresponde ao  art. 818 da  C LT. D e 
m odo  sim plis ta  e, até m esm o, tecn icam en te  censurável, d ispôs o legislador: “A  p rova  
das alegações incum be à parte  que as fizer” . D eixou  de lado, co m  isso, qualquer co n s i
deração  q u an to  à  possib ilidade  concreta  que tem  cada  litigante de p rovar suas afirm a
ções, d is tribu indo  o ônus p robató rio  un icam en te  de acordo  com  as alegações feitas. 
P o r  co n ta  desse d ispositivo  j á  se chegou , p o r  exem plo , ao  ex trem o de ex ig ir-se do em 
pregado  a p ro v a  de  apresen tação  do requerim en to  necessário  à concessão do v a le 
tran sp o rte19. N ad a  m enos ju stificável, porém .

17 . L a  ig u a ld a d  d e  la s  p a r te s  en  e t  p r o c e s s o  c iv i l  e m  T e m a s  d e  d ire ito  p ro c e s s u a l  (Q u a r ta  sé r ia )  c it. p . 
7 2 /7 3 .

18. P r o c e s s o  e  d e m o c r a z ia  e m  O p e re  g iu r id ic h e  c i t , , p . 690 .

19 . ” V a le - tra n sp o r te .  R e q u e r im e n to  p o r  e sc rito . C o n d iç ã o  p a ra  r e c e b im e n to .  N o s  te rm o s  d o  art. 7° d o  D e 
c re to  n° 9 5 .2 4 7 ,  d e  1 7 .1 1 .8 7 ,  a  c o n c e s sã o  d o  v a le - tra n s p o r te  d e p e n d e  d e  re q u e r im e n to  e sc r i to  d o  e m 
p re g a d o  a o  e m p re g a d o r ,  d e  v e z  q u e  im p o r te  e m  d e sc o n to  sa la r ia l  (D e c re to ,  a rt. 9°, in c iso  I) . . .N ã o  s e n 
d o  l íc ita  a o  e m p re g a d o r  a  c o n c e s s ã o  e s p o n tâ n e a  d e  v a le - tra n s p o r te ,  n o s  te rm o s  leg a is  e  re g u la m e n ta -
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N ão  se deve p e rd e r  de v is ta  que, para  a tu te la  de seu  d ireito , deve  a parte  p oder 
não  apenas ap re sen ta r  suas alegações, com o tam bém  ter oportun idade de p rová-las 
adequadam ente , es tando  o direito  de p roduzir p ro v a  -  j á  en s inava  C unha G onçalves -, 
co m preend ido  no  orig inário  d ireito  de defesa20. E m  conseqüência , p erm itir  a  alegação, 
m as im ped ir a p ro v a  do alegado  “ é o m esm o que n em  perm itir  a legar -  equ ivale  a den e
gação  de ju s t iç a ”21. Fo i, aliás, o que assen tou  a C orte  C onstituc ional italiana, n a  sen 
tença n° 53 /66, de que se ex tra i a  seguin te passagem : “se  s i nega  o s i lim ita  a lia  p a r te  il 
p o te re processua le  d i rappresen tare a l g iud ice la  rea ltà  del fa t t i  a d  essa  fa vo revo li, se  
l e s i  nega  o le s i  restr in g e  il d iritto  a d  esib ire  i m ezz i rappresen ta tiv i d i quella  realtà, s i 
r iflu ta o s i lim ita  [ la ]  tu te la  [g iu risd iziona le])"22. P o r  isso, e não  p o r  outro  m otivo , s i
tuou  C h io v en d a  a reg u lam en tação  do ônus da p ro v a  en tre  “ /p ro b le m i vita li de l p ro c e s 
so “22.

D a m esm a  form a, n ão é d ifíc il conclu ir que, se  não  se lim ita  p ropriam en te  a 
p rodução  da p ro v a , m as se  condiciona a tu tela do direito  à ap resen tação  de  p rova que, 
em  deco rrên cia  de d ificu ldades m ateria is ou c ircunstancia is , a parte  não  é concre ta
m en te  capaz  de  p ro d u zir , o  que se faz, em  term os p rá ticos, é  im ped ir ou  d ificu ltar ex 
cessivam ente  o acesso  à  ju s tiça , p rivando  de tu te la  o d ireito . D aí p ro ib ir  o C ód igo  o e s
tabelec im en to  de co n v en ção  sobre ônus da p rova  que to rne “ excessivam ente  d ifíc il a 
u m a p arte  o exerc íc io  do  d ire ito” (art. 333, parág rafo  ún ico , inciso  II).

A ssim , as reg ras  re la tivas  ao  ônus da p rova, para  que não  constituam  obstáculo  
à tu te la  p ro cessu a l dos d ireitos, hão  de levar em  conta sem pre  as possib ilidades, reais e 
concretas, q u e  tem  cad a  litigan te  de dem onstrar suas alegações, de  tal m odo  que recaia  
esse ônus não  n ecessariam en te  sobre a parte  que alega, m as sobre a  que se encon tra  em  
m elhores  cond ições de p ro d u z ir  a  p rova  necessária  à  so lução  do litíg io , inc lusive com  
inversão  ju d ic ia l do  ônus da prova. C om  isso as d ificu ldades p a ra  a p rodução  da prova, 
ex isten tes no p lan o  do d ireito  m ateria l e decorrentes da desigual posição  das partes liti
gantes, não  são  transpostas  para  o p rocesso , ficando  fac ilitado  inclusive o esc la rec i-

re s , ta m b é m  n ã o  s e r á  p o s s ív e l  a  su a  c o n d e n a ç ã o  ao  p a g a m e n to  d o  v a lo r  e q u iv a le n te ,  q u a n d o  o e m p r e 
g a d o  n ã o  p ro v a r  q u e  re q u e re u ,  a d e q u a d a m e n te ,  a  p re s ta ç ã o .  P re c e d e n te s  d o  co l. T S T  e  d o  eg . T R T  d a  
10ª R e g iã o .  R e c u rs o  p a rc ia lm e n te  p ro v id o ”  (T R T  -  10ª  R  -  2 ª  T  -  R O  n° 2 5 3 2 /9 7  -  R e l .  Ju iz  A lb e r to  
L u iz  P e r e i r a - D J D F  1 5 .0 8 .9 7  -  p á g .  18098). “V a le - tra n sp o r te .  O  d ire i to  d e  r e c e b e r  o  v a le - tra n s p o r te  
d e p e n d e ,  p r im e ir a m e n te ,  d a  in fo rm a ç ã o  p re s ta d a  p e lo  e m p re g a d o  ao  e m p re g a d o r  n o s  te rm o s  d o  art. 7°, 
d o  D e c re to  n° 9 5 .2 4 7 ,  d e  17 d e  n o v e m b ro  d e  19 8 7 ” (T R T  - 12ª  R  - 2 ª  T  - A c . n° 1 2 4 4 0 /9 6  - Rel.. Ju iz  
M o re ira  C a c c ia r i  -  D J S C  2 4 .0 1 .9 7  - pág . 97 ). “A o  e m p re g a d o  c a b e  re q u e re r  o  v a le - tr a n s p o r te  a o  seu  
e m p re g a d o r  e  c o m p ro v a r  q u e  h a b il i to u -s e  p e ra n te  a  e m p re sa ,  n a  fo rm a  d o  a r t ig o  7° d o  D e c re to  n° 
9 5 .2 4 7 /8 7 ”  (T R T  1ª  R  7a T  R O  n° 14741 /93  R e lª.“. J u íz a  D o n a s e  X . B e z e r ra  D J R J  2 4 .0 6 .9 6  p á g .  71).

2 0 . T ra ta d o  d e  d ire i to  c iv il ,  S ã o  P a u lo ,  M a x  L im o n a d , s. d . p . ,  v o l. X II I ,  to m o  II ,  p . 997 .

2 1 . E g a s  D irc e u  M o n iz  d e  A ra g ã o  a p u d  L u iz  G u ilh e rm e  M a r in o n i ,  T u te la  c a u te la r  e  tu te la  a n te c ip a tó r ia ,  
S ã o  P a u lo ,  R T ,  1 994 , p . 124.

22. A p u d  V in c e n z o  V ig o r i t i ,  G a ra n z ie  c o s ti tu z io n a li  d e l p r o c e s s o  c iv ile ,  M ila n o ,  G iu f f rè ,  1 973 , p . 93 . N o  
m e s m o  sen tid o ,  c f .  a in d a  V it to r io  D e n ti ,  L a  n a tu r a  g iu r id ic a  d e lle  n o r m e  s u ite  p r o v e  e m  D a ll" a z io n e  
a l  g iu d ic a to  c i t. , p . 282 .

2 3 . P r in c ip i i  d i  d ir it to  p r o c e s s u a le  c iv ile ,  N a p o li ,  Jo v e n e ,  1965, § 55 , p . 782 .
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m ento  d a  v erd ad e  e a  tu te la  de situações que de outro  m odo  p rovave lm en te  não  encon 
tra riam  pro teção  adequada24.

O  leg islador co m u m  parece estar suficien tem en te convencido  do acerto  da 
idé ia  en unc iada , tan to  que, p a ra  fac ilita r a tu te la  ju d ic ia l dos d ireitos em ergentes das 
re laçõ es d e  consum o, equ ilib rando  a desigualdade ex isten te  en tre  os su je itos nessas  r e 
lações en v o lv idos, dispôs, no  art. 6o, inciso  V III, do C ódigo  de P ro teção  e D efesa  do 
C onsum id o r, constitu ir p rerroga tiva  do consum idor “a facilitação da defesa de seus d i
reitos, inc lusive  co m  a inversão  do ônus da p rova , a  seu  favor, no p rocesso  civ il, q u an 
do, a critério  do ju iz , fo r verossím el a  alegação  ou  quando  for hipossufi ciente , segundo  
as reg ras o rd inárias de experiênc ia” . O s fundam entos dessa reg ra  estão bem  ev id en c ia 
dos n a  seg u in te  p assag em  de E duardo  G abrie l Saad: “se d e  u m  lado todos reco n h ecem  
que o consum idor, em  face de um a situação litig iosa, acha-se in ferio rizado  d ian te  do 
fo rnecedor, de  outro  se tem  de aceitar a inversão  do ônus da  p rova com o u m  m eio  de 
p ô r  em  equ ilíb rio  a  posição  das partes no  conflito”25.

T ra ta-se , n a  verdade, de so lução à  qual não  se pode deixar de chegar sem pre  que 
se supe re  o lim ite  da  igualdade m eram ente fo rm al de direitos. T alvez  p o r  isso  p rocu re  a 
ju r isp ru d ên c ia  traba lh ista  am enizar, m esm o sem  apoio  legal expresso , o r igo r do art. 
818 da C L T , criando  p resunções apoiadas no que o rd inariam ente se verifica. F az  su 
por, p o r  exem plo , a  ocorrência  de d ispensa, a tribu indo  ao  em pregador o encargo  de d e 
m onstra r  que p artiu  do  em pregado  a in ic ia tiva de  p ô r te rm o  ao  contra to  de traba lho26. 
A dm ite , n a  m esm a linha, a veracidade da jo rn ad a  de trabalho  declinada na  petição  in i
cial, em  caso  de não  ex ib ição  dos contro les de horário  ex ig idos p o r lei, ressa lvada ex is
tência  d e  p ro v a  em  contrário27. P resum e a ex istência  de relação  de em prego , sem pre 
que p ro v ad a  a  p restação  de serviços, atribu indo  ao  em pregador o ônus de d em onstrar o 
ca rá te r au tô n o m o  do  v in cu lo 28. A dem ais, p o r  vezes transfere  ao em pregador, con tra ri

2 4 . C f. V i t to r io  D e n ti ,  A s p e tti  pr o c e s su a le  d e lla  tu te la  d e l l  'a m b ie n te  e m  U n p r o g e tto  p e r  la  g iu s t iz ia  c iv ile  
c it.,  p . 228 .

2 5 .  C o m e n tá r io s  ao  C ó d ig o  d e  D e fe s a  d o  C o n su m id o r ,  S ã o  P a u lo ,  L T r,  1998 , p . 169.

2 6 .  E n u n c ia d o  2 1 2 , d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o .  N o  m e s m o  sen tid o ,  d e  m o d o  e x p re ss iv o : “R e s c is ã o  
c o n tra tu a l .  C a u s a .  Ô n u s  d a  p ro v a .  F a c e  ao  p r in c íp io  d a  c o n tin u id a d e  d a  re la ç ã o  d e  e m p re g o , é  s e m p re  
d o  e m p re g a d o r  o  ô n u s  d a  p ro v a  do  fa to  d e te rm in a n te  d o  ro m p im e n to  d o  v ín c u lo ,  ta n to  q u a n d o  a le g a  
j u s ta  c a u s a ,  c o m o  q u a n d o ,  n e g a n d o  a  d isp en sa ,  a le g a  p e d id o  d e  d e m is sã o .  A  fa lta  d e  p ro v a  c o n v in c e n 
te  d e  ta is  a le g a ç õ e s  im p o r ta  n o  re c o n h e c im e n to  d a  d is p e n s a  s e m  ju s ta  c a u s a .”  ( T R T  - 15a R  - 3a T  - A c. 
n° 8 2 5 4 8 9 /9 6  - R e l . J u iz  L u iz  C . d e  A ra ú jo  - D JS P  13 .0 1 .9 7  - p á g .  2 6 )  e  “ O  ô n u s  d e  p r o v a r  o  t é rm in o  d o  
c o n tra to  d e  t ra b a lh o  q u a n d o  n e g a d o  o d e s p e d im e n to  é  d o  e m p re g a d o r ,  p o rq u e  o p r in c ip io  d a  c o n t in u i
d a d e  d a  re la ç ã o  d e  e m p re g o  c o n s t i tu i  p re s u n ç ã o  fa v o rá v e l  ao  e m p re g a d o .  In te l ig ê n c ia  d a  S ú m u la  n° 
2 1 2 , d o  c o le n d o  T S T .”  (T R T  - 1a R  - 2 a T  - R O  n° 2 9 4 7 7 /9 3  - R e la. J u íz a  A m é lia  V . L o p e s  - D JR J
1 9 .0 1 .9 6  - p á g .  5 8 ) . A in d a  a ss im : “ C o n s ti tu i  ô n u s  d a  re c la m a d a  a  p ro v a  d a  a le g a ç ã o  t ra z id a  c o m  a  c o n 
te s ta ç ã o ,  d e  r e s c is ã o  p o r  p e d id o  d e  d is p en sa  p e lo  e m p re g a d o .”  (T R T  - 2 a R  - 10a T  - A c . n° 
0 2 9 5 0 6 0 1 2 7 2  - r e i . J u iz  B o l ív a r  d e  A lm e id a  - D J S P  0 9 .0 1 .9 6  - p á g .  39).

2 7 . E n u n c ia d o  3 3 8 , d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T rab a lh o .

2 8 .  E s s a  ú l t im a  d ire tr iz  n ã o  se  e n c o n tra  a in d a  su m u la d a ,  m a s  m a n ife s ta - se  e m  d iv e rs o s  ju lg a d o s ,  b a s ta n d o  
c i ta r  o s  s e g u in te s :  T R T  - 1 3a R eg .,  A c . n. 8 .9 5 8 /9 2 ,  R e l . J u iz  B ra n d ã o  L ib ân io  in  D JP B  d e  1 8 .03 .92 , p . 
12; T R T  - 2 1 ª  R eg .,  A c .  n. 101 /9 2 , R e l . Ju iz  M ira n d a  M o n te  in  D J R N  d e  0 2 .0 9 .9 2 ,  p . 10; T R T  - 1 0 ª  
R eg .,  2 ª  T . ,  A c . n . 1 .6 9 3 /9 0 , R e l . J u iz  J o sé  L u c ia n o  C . P e re ira  in  D J D F  d e  0 9 .0 8 .9 0 ,  p . 17 .215 ; T R T  - 3 ª
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ando  a d ire triz  em erg en te  dos ju lgados p ouco  antes referidos, o ônus de p rovar não  ter 
sido  so lic itado  o vale-transporte , d ian te  da d ificu ldade n a  ob tenção  de p ro v a  p roduz ida  
p e lo  em p reg ad o 29. F inalm en te , em  a lgum as oportun idades serve-se de reg ras de expe
riênc ia  p a ra  in v erter  o resu ltado  a  que levaria a ap licação  p u ra  e sim ples do art. 818 da 
C L T 30.

E m  todos os casos lem brados parte  a ju risp rudênc ia  d a  p rem issa  de que, sendo 
m ais fác il p a ra  o em p reg ad o r p roduzir a p rova necessária  ao escla rec im en to  dos fatos, 
dado  d ispor de  m ais  docum entos, in form ações, recu rsos e reg is tro s31, podendo  ainda 
contar, n a  m a io ria  das vezes, com  m ais num erosas testem unhas, não  se  ju s tifica  a tribu 
ir o ônus resp ectiv o  ao em pregado , ônus do qual este  ú ltim o  terá  d ificu ldades m uito  
m aiores p a ra  se  desincum bir. N o  fundo o p róprio  escla rec im en to  dos fatos estaria  p re 
ju d icad o , cheg an d o  o p ro cesso  seguidam ente a  resu ltado  insa tisfa tório , d ian te  das li
m itações da p ro v a  efe tivam en te colhida.

M as a ev o lução  p ro p o sta  pe la  ju risp rudênc ia , sobre ser sem pre  casu ística , desen
vo lve-se  de  m o d o  len to  e nem  sem pre regular. F ica , po rtan to , ao  sabor dos acon tecim en
tos, su je ita a m arch as e con tram archas. C um pre, po is, ed itar reg ra  gera l d istribu indo  o

R eg .,  1a T . ,  P ro c .  R O  n . 1 .5 5 5 /9 2 ,  R e l , Ju iz  A . P a o lie l lo  m  D J M G  d e  2 2 .0 1 .9 3 ,  p . 4 ;  T R T  - 9a R eg ., 
2a T . ,  A c . n . 9 .6 2 8 /9 3 ,  r e i . Ju iz  L . S te llfe ld  in  D J P R  d e  0 3 .0 9 .9 3 ,  p . 226 .

2 9 . “N o  m o m e n to  d a  a d m is s ã o  a  e m p re sa  é q u e  d e v e  in d a g a r  d o  t ra b a lh a d o r  se  d e se ja  o  v a le ,  s e  a s s im  n ão  
fo r , a  c o n c e s s ã o  d o  b e n e f íc io  f ic a  a  c r ité r io  d a  e m p re sa ,  p o is  e s ta  ra s g a  o  p e d id o  d o  e m p re g a d o  ou  n ã o  
lh e  c o n c e d e  o e m p re g o ”  (T R T  - 2 ª  R  - 4 ª  T  - A c. n° 2 9 6 0 2 3 2 2 2 9  R e l . J u iz  J o sé  d e  R . d a  C o s ta  D JS P
1 3 .0 5 .9 6  p á g .  5 7 ) . “ O  e m p re g a d o ,  v ia  d e  re g ra ,  d e p e n d e  d e  c o n d u ç ã o  p a r a  t r a b a lh a r ,  m il i ta n d o  e m  s eu  
fa v o r  p re s u n ç ã o  j u r i s  ta n tu m  d e  v e ra c id a d e ,  n ã o  s e n d o  crí v e l  q u e  o  m e s m o  d e ix e  d e  re q u e re r  u m  b e n e 
f íc io  a s s e g u ra d o  p o r  le i. P o r  o u tro  lad o , c o m p e te  ao  e m p re g a d o r ,  q u a n d o  d a  c o n tra ta ç ã o ,  s o l ic i ta r  os 
d a d o s  n e c e s s á r io s  à  c o n c e s s ã o  d o  b e n e f í c io  e, ta m b é m , a  p ro v a  d e  q u e  o  m e s m o  fo i d is p e n s a d o  p e lo  
e m p re g a d o ”  (T R T  - 2 a R  - 6ª  T  -  A c . n°  0 2 9 5 0 4 6 7 3 3 9  - R e l . J u iz  P a e s  d e  A lm e id a  - D J S P  2 7 .1 0 .9 5  
p á g .  4 9 ) . D e  m o d o  p a r t ic u la rm e n te  e x p re ss iv o  m e n c io n e m -s e  o s  s e g u in te s  a re s to s :  “ V a le - tra n sp o r te  
Ô n u s  d a  p ro v a .  P a r a  a  a q u is iç ã o  d o  d ire ito  ao  v a le - tra n s p o r te ,  d e v e  o e m p re g a d o  fo r n e c e r  as  in fo r m a 
ç õ e s  n e c e s s á r ia s ,  c o n fo rm e  o  art. 7°, d o  D e c re to  n° 9 5 .2 4 7 /8 7 .  M a s ,  n a  d ú v id a  s o b re  s e  e le  a s  fo rn e c e u  
o u  n ã o ,  d e v e -se  d e c id i r  c o n tra  o  e m p re g a d o r ,  c o m  fu n d a m e n to  n o  p r in c ip io  d a  a p t id ã o  p a ra  a  p ro v a ,  
q u e  in fo rm a  o p ro c e s s o  d o  t r a b a lh o ”  (T R T  3ª  R  4 ª  T  R O  n° 3 3 6 3 /9 6  R e l . J u iz  M á r c io  T . V ia n a  D JM G
1 7 .0 8 .9 6  p á g .  3 6 )  e  “ V a le - tra n sp o r te .  É  d a  e m p re sa  o ô n u s  d e  p ro v a r  q u e  o  e m p re g a d o  n ã o  re q u e re u  o 
v a le - tra n s p o r te ,  p o rq u a n to  s o m e n te  e la  p o d e  fa z e r  ta l p ro v a ,  c o n s id e ra n d o -s e  a  su a  m a io r  v a n ta g e m  n a  
a v e n ç a  la b o ra l . N ã o  o fa z e n d o , d e v id o  é  o  b e n e f íc io .  A p e lo  d a  re c la m a d a  a  q u e  se  n e g a  p ro v im e n to ,  
p e la  m a n u te n ç ã o  d o  ju lg a d o  d e  1° g ra u ”  (T R T  - 2a R  - 7 ª  T  - A c .  n°  0 2 9 6 0 5 6 2 5 4 7  - R e l . Ju iz  J o sé  M . 
A n tu n e s  - D J S P  -  0 5 .1 2 .9 6  - p á g .  63).

3 0 . “ E m p re g a d o  v ig i la n te .  In te rv a lo  p a ra  re fe iç ã o  e  d e sc a n so .  Ô n u s  d a  p ro v a .  O  c o t id ia n o  d o s  p re tó r io s  
t ra b a lh is ta s  te m  d e m o n s t ra d o  q u e  o  e m p re g a d o  v ig i la n te  d if ic i lm e n te  u s u f ru i  d e  in te rv a lo s  r e g u la re s  
p a ra  re fe iç ã o  e  d e sc a n so .  E  is to  se  d á  p o rq u e ,  v ia  d e  re g ra ,  n ã o  h á  o u tro  la b o r is ta  a p to  a  su b s t i tu í- lo  e m  
ta is  in te r re g n o s ,  f a z e n d o  c o m  q u e  a  a l im e n ta ç ã o  se  p ro c e d a  a s s im  n o  p ró p r io  p o s to  d e  t ra b a lh o ,  d a d a  a 
im p o s s ib i l id a d e  d e  in te r ru p ç ã o  d o  s e rv iço . É  o  q u e  o rd in a r ia m e n te  a c o n te c e .  C o n s e q ü e n te m e n te ,  p e r 
te n c e  ao  e m p re g a d o r  o  ô n u s  d e  d e m o n s tra r  a  e fe tiv a  f ru içã o  d o  in te rv a lo ,  v is to  q u e  o o rd in á r io  se  p r e 
s u m e , e  o  e x tra o rd in á r io  se  p ro v a .  E x e g e se  d o s  a r t ig o s  3 35  d o  C P C  e  81 8  d a  C L T . R e c u rs o  p a tro n a l  
d e s p ro v id o .”  (T R T  -  15a R  -  2 a T  -  A c . n° 2 6 6 3 0 /9 7  -  R e l . J u iz  M a n o e l  C a r lo s  T o le d o  F ilh o  -  D JS P  
1 5 .0 9 .9 7 - p á g .  83).

3 1 . G e n e r ic a m e n te  s o b re  o  te m a , B a rb o s a  M o re ira ,  A  fu n ç ã o  s o c ia l  d o  p ro c e s s o  c iv il  m o d e rn o  e o  p a p e l  d o  
ju i z  e  d a s  p a r te s  n a  d i re ç ã o  e  n a  in s tru ç ã o  d o  p ro c e ss o  in  R e v is ta  d e  P ro c e s s o ,  S ã o  P a u lo ,  R T ,  1985, 
v o l.  37 , p . 142.
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ônus da p ro v a  de acordo co m  as possib ilidades dos litigantes e considerando  a inda o que 
se extrai d a  experiência , p ara  com  isso criar p resunções apoiadas no que o rd inariam ente 
se passa  -  o  q u e  se h arm oniza  perfe itam en te  com  o p rincíp io  do dev ido  p rocesso  legal, 
com o ressa ltad o  p e la  C orte  S uprem a dos E stados U n idos32 -, de  m odo  a não  p re jud icar a 
tu te la  p ro cessu a l dos direitos pe la  incapacidade, ex isten te  no  p lano  m aterial, de p ro d u 
ção da  p ro v a  ex ig id a33.

N ão  basta , p arece  evidente , a  m era a tribu ição  de poderes  ao  ju iz  para  ave rigua
ção dos fatos, com o já  se  verifica  nos arts. 653, a línea “a” , 680, alínea “ f ’, e 765 da 
C L T , n a  linha , aliás, dos arts. 1 3 0 ,3 4 2 ,3 5 5 ,4 1 8  e 426 , inciso II, todos do C PC. C om o 
lem bra  B arb o sa  M oreira , “os o rdenam entos ocidentais, a inda quando  au torizem  o ju iz  
a p ro ced er  ex  o ffic io  à  co lheita  de p rovas, não  chegam  a criar-lhe o dever de fazê-lo”34 
e a exp eriên c ia  m o stra  que poderes dessa natu reza  raram ente são exercidos na  p rática , 
até p o rq u e  n ão  d ispõe  o ju lg ad o r de in form ações suficien tes p a ra  saber onde e com o 
b u sca r  o s  fa to s  im portan tes ao  esclarecim en to  da  causa, não  contando , de outro lado, 
co m  cond ições favoráveis p ara  o desem penho  dessa atribuição, especialm ente em  re 
g iões co m  grande v o lu m e de p rocessos35. A dem ais, a resis tênc ia  à co lheita  de p rovas 
pe lo  p ró p rio  ju iz  é grande, afirm ando-se até m esm o, de m odo equivocado , que nessa  
m atéria  a inérc ia  seria decorrência  necessária  do dever de im parcia lidade36.

E m  conseqüência , a  c ircunstância  de serem  as norm as rela tivas ao  ônus da  p ro 
va, fo rm alm en te , m eras regras de ju lg am en to  ou -  para  u tiliza r a expressão  de C arn e
lu tti -, “un su rroga to  de lla  p ro v a  in su ffic ien té"31, não  elide o prob lem a, j á  que a lim ita-

3 2 . E n f re n ta n d o  e s p e c if ic a m e n te  o  p ro b le m a  d a  p re s u n ç ã o  c r ia d a  p e lo  le g is lad o r ,  c o n te s ta d a  d ia n te  do  
p r in c íp io  d o  d e v id o  p ro c e s s o  le g a l,  d e c id iu  a  C o r te  S u p re m a  n o r te -a m e r ic a n a ,  e m  a n tig o  ju lg a m e n to :  
“I f  a  le g is la t iv e  p r o v is io n  n o I u n r e a s o n a b le  in  i t s e l f  p r e s c r ib in g  a  r u le  o f  e v id en ce , in  e ith e r  c r im in a l  
o r  c iv i l  ca se s , d o e s  n o t s h u t  o u t f r o m  th e  p a r ty  a f fe c te d  a  r e a s o n a b le  o p p o r tu n ity  to  s u b m it  to  th e  j u r y  
in  h is  d e fe n s e  a l l  o f  th e  f a c t s  b e a r in g  u p o n  th e  issue , th e re  is  n o  g r o u n d  f o r  h o ld in g  th a t d u e  p r o c e s s  o f  
la w  h a s  b e e n  d e n ie d  h im . " (M o b ile ,  J. &  K . C . R . C o . v . T u rn ip see d ,  2 1 9  U .S . 35  [1910 ]).

3 3 . É  o  q u e  j á  se  e n c o n tra ,  d e  c e r to  m o d o ,  n o  C ó d ig o  d e  P ro c e s so  d o  T ra b a lh o  p a ra g u a io  d e  1961 , e m  cu jo  
art. 137 p re c e i tu a - se :  “R e g ir á  e l  p r in c ip io  d e  in v e rs io n  d e  l a  p r u e b a , e n  to d o s  lo s  c a so s  e n  q u e  s e  d e 
m a n d e  e t  c u m p r im e n to  d e  o b lig a c io n e s  im p u e s ta s  p o r  la  le y ” ,

3 4 . J u lg a m e n to  e  ô n u s  d a  p ro v a  in  T e m a s  d e  d ire i to  p ro c e s s u a l  - S e g u n d a  S é ria , S ã o  P a u lo ,  S a ra iv a ,  1988, 
p .  78.

3 5 .  B a r b o s a  M o re ira ,  A  fu n ç ã o  s o c ia l  d o  p ro c e s s o  c iv il  m o d e rn o  c it .,  p . 147.

3 6 . D e  m e n ç ã o  o b r ig a tó r ia ,  p o r  re t r a ta r  d e  m o d o  p a ra d ig m á tic o  e ssa  o r ie n ta ç ã o ,  o  seg u in te  p re c e d e n te :  “A  
p ro v a  d o s  fa to s  (c o n s t i tu t iv o s ,  im p e d it iv o s ,  m o d if ic a t iv o s  e  e x t in t iv o s )  in c u m b e  a  q u e m  os  a le g a  (art. 
8 1 8 ,  d a  C L T ) ,  n ã o  p o d e  o ju iz  s a ir  e m  a u x íl io  a u m a  d a s  p a r te s  e  s u p r ir  o  p ro c e ss o  d e  p ro v a s  q u e  e la  
p a r te  n ã o  te m  in te re s se  e m  re a l iz a r  (p r in c íp io  d is p o s i t iv o ) ,  p o r  re s p e i to  ao  t ra ta m e n to  iso n ô m ic o .. .(a r t .  
125, I I ,  C P C ) .  A  o f ic ia l id a d e  (a rt. 7 6 5 , C L T ),  d iz  re s p e i to  a o s  e sc la re c im e n to s  e m  q u e  o  E s ta d o  te m  in 
te re s s e ”(T R T  - 2 a R eg .,  6 a T ., A c . n . 3 0 .1 4 9 /9 8 -8 ,  R e l . Ju iz  G é z io  D u a r te  M e d ra d o  in  D O E S P  d e  
1 9 .0 6 .9 8 ) .  C o n f ira m -s e  a s  p a la v ra s  d e  B a rb o s a  M o re ira :  “ se  o  j u i z  se  e x p õ e  à  c e n su ra  d e  p a rc ia l id a d e  
n a  h ip ó te s e  d e  a tu a r ,  só  p o rq u e  a  p ro v a  d e v id a  à  su a  a tu a ç ã o  é  s u sc e t ív e l  d e  f a v o re c e r  u m  d o s  li t ig a n te s , 
n o  r ig o r  d a  ló g ic a  ta m b é m  f ic a r ia  e x p o s to  à  m e s m a  c e n s u ra  n a  h ip ó te s e  d e  o m itir -se :  c o m  e fe ito ,  a  s u b 
s is te n te  f a l ta  d a  p ro v a ,  c o n s e q ü e n te  à  o m is s ã o ,  p o d e r ia  fa v o re c e r  a  o u tra  p a r te !” (R e f le x õ e s  s o b re  a  im 
p a rc ia l id a d e  d o  ju i z  in  R e v is ta  J u r íd ic a ,  n . 2 5 0 ,  a g o s to  d e  1998, p . 8).

3 7 . D ir i t to  e  p r o c e s s o , N a p o li ,  M o ra n o ,  1958 , p . 265 .
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da atuação  do  ju íz o  na apuração  dos fatos faz com  que encon trem  essas reg ras la rga 
aplicação , em  p re ju ízo  da  m elhor apuração  da verdade.

E n q u an to  n ão  h o u v er m udan ça concreta  das reg ras re la tivas  ao ônus da p rova, 
po rtan to , co n tin u ará  o p ro cesso  do trabalho, a inda p reso  à idé ia  da igualdade form al 
dos litigantes, a  d isc rim in ar a parte  m enos favorecida da  re lação  litig iosa.

5 -  IN D IF E R E N Ç A  À  D E M O R A  N A  S O L U Ç Ã O  D O  L IT ÍG IO  
E  D IS C R IM IN A Ç Ã O

É  inegáve l q u e  o tem po afeta de m odo p ro fundam ente  desigual os litigantes. O 
dano  m aio r reca i sem p re  sobre o litigante pobre, que não  p o d e  se p erm itir  “el lu jo  de  
una espera... la rg a ”38. N a  verdade, deb ilidade econôm ica  sign ifica  tam bém  “m enor  
ca p a c id a d  de  re s is tê n c ia  y  de espera”39. D aí observar P ro to  P isan i que, em  qualquer li
tígio , enquan to  “la  p a r te  econom icam en te  p i ù debo le  ha  m inori capac ita  d i resistenza  
e d i a ttesa, e  d i consegueza  sub isce  danni m agg iori da lla  lunghezza  d e l p ro cesso ...la  
p a r te  eco n o m ica m en te  p iù fo r te  non so lo  ha  m agg iore  capac itá  d i re sis ten za  e d i a tte
sa, m a  a n zi sp esso  (s i p o tre b b e  d ire  norm alm ente) h a  in teresse a che il  p ro c e sso  duri il 
p i ù a  lungo  p o ss ib ile  "40.

A  observação  feita  to rna-se particu la rm en te  re levan te  n o  p rocesso  do trabalho, 
em  que, ta lvez  m ais do q u e  em  qualquer outro, é freqüente , p a ra  não  d izer constante, a 
d ispu ta  en v o lv en d o  p arte s  co m  d iferente capacidade econôm ica. P o r con ta  disso, não 
p o d e  f icar ta l p ro cesso  ind iferen te  ao p rob lem a do tem po, com o se os p re ju ízos p ro v o 
cados p e la  d em o ra  a fe tassem  de igual fo rm a os litigantes.

S urp reenden tem en te , porém , dedica a legislação p rocessua l traba lh is ta  m uito  
pouco  in te resse  ao tem a. C om  exceção  de alguns d ispositivos recheados de boas in ten 
ções, m as sem  g rande eficác ia  p rá tica  (arts. 652, parág rafo  ún ico , 765 e 768, todos da 
C L T ), n ão  há  -  e isso  é o  m ais im portan te  -  no rm a algum a de cará te r gera l dando ao 
ju iz  o p o d er  de co m b ate r os efeitos deletérios do tem po. E  as p oucas no rm as que, em  
situações excepc iona is e lim itadas, p erm item  a an tec ipação  da  tu te la  m ostram -se  b as
tan te  defic ien tes.

D e  fato , na  C onso lidação  das L eis do T rabalho  a an tec ipação  da  tu te la  ou  fica 
confinada a  h ip ó tese  v erdadeiram en te cerebrina, sem  nenhum a re levânc ia  prática , 
com o no  caso  do art. 659, inc iso  IX , ou é objeto  de regu lam en tação  indev idam ente  res
tritiva, com o n a  h ipó tese  do  inciso  X  do m esm o art. 659, que deixa de considerar tantas 
outras situações de es tab ilidade no em prego que ju stifica riam , igua lm en te, a p rev isão  
de m ed id a  lim inar (estab ilidade  da gestante, do m em bro  da C IP A  ou  de em pregado  b e 
nefic iado  p o r  d isposição  inscrita em  acordo ou  convenção  co letiva de trabalho). N ão

3 8 . M a u ro  C a p p e lle t t i ,  E l  n u e v o  p r o c e s o  la b o r a l  b a jo  a c u sa c ió n  e m  P ro c eso , Id e o lo g ia s , S o c ie d a d  c i t . , p. 
232 .

3 9 . M a u ro  C a p p e lle t t i ,  P o r  u n a  n u e v a  'J u stic ia  d e l T r a b a jo ' e m  P ro c e so , Id e o lo g ías, S o c ie d a d  c it,  p . 247 . 
C f. a in d a ,  a  p ro p ó s i to ,  D a lm o  d e  A b re u  D a lla r i ,  O  p o d e r  d o s  ju íz e s , S ã o  P a u lo ,  S a ra iv a ,  1996 , p . 100.

4 0 . C o n tr o v e r s ie  in d iv id u a li  d i  la v o ro ,  T o r in o ,  U T E T , 1993, p . 33.

Rev. T S T , B rasília , vol. 65, n º 1, ou t/d ez  19 9 9 15 7



D O U T R I N A

b as tasse  isso, ag rava-se o quadro  p e la  resis tênc ia  que se  n o ta  n a  ju risp rudênc ia  à u til i
zação  da tu te la  cautelar, que b em  p oderia  a tenuar os p re ju ízos advindos da dem ora n a  
en trega  da  tu te la  ped id a41.

E ssa  in d ife rença  ao p rob lem a do tem po  no  processo  não  apenas d isc rim ina  a 
parte  eco n o m icam en te  m ais frágil, que não  pode  suportar as conseqüências da d em ora  
na  so lu ção  do  litíg io , com o, ainda, defo rm a o direito  m ateria l. É  o que ocorre, p a ra  f i
car apen as no  exem plo  m ais expressivo , com  a es tab ilidade da gestante, p roc lam ada  
d epo is  d e  ex au rid o  o p razo  da garantia. O  que se  defere  n ão  é m ais  o direito  de p e rm a
n ece r  no  em prego , assegurado  em  lei, m as sim plesm en te  o d ireito  aos salários e dem ais 
v an tag en s re la tivos ao  período  da  garantia, ou torgado  em  substitu ição  a u m  d ireito  que 
não  m ais p o d e  se r sa tisfeito42.

M a is  surp reenden te  se m ostra  o quadro  iden tificado  no direito  p rocessual b ras i
le iro  do traba lho  quando  se considera a situação  em  outros sistem as ju ríd icos. N a  Itá
lia, p o r  exem plo , tendo  o leg islador consciência  dos graves p reju ízos im postos ao  liti
gan te  p o b re  p e la  dem ora , a  antec ipação  da  tu te la  surge, com o institu to  de m aio r am p li
tude e j á  b em  d elineado , p rim eiram en te  no âm bito  ju s tam en te  do p rocesso  do traba
lho43, p assan d o  apenas sucessivam ente ao p rocesso  com um 44. E  isso porque -  com o 
n o to u  na  ocasião  P ro to  P isani, com entando  a  leg islação  que v inha de ser ap rovada -, 
quando  litig am  q uase sem pre  partes com  d iferen te  capacidade de resis tênc ia  e espera 
“è do vere  d e l  legisla tore, sensib ile  a i p ro fi li  so s ta n z ia li de ll  'eguaglianza, ind iv iduare  
g li s trum e n t i  tecn ic i idonei a  rim uovere (anche n e ll' am bito  d e l p ro cesso ) g li effe t t i  
d a n n o si ch e  der ivano  dag li ostaco li d i o rd in i econom ico  e soc ia le  che lim ita m  d i fa t to  
la  liberta  e 1'eguag lianza  del c ittad in i"45.

N o  B ras il esse dever do leg islador não  é v isto  com  a m esm a im portância . A  an 
tecipação  da  tu te la  surge p rim eiram en te  no p rocesso  com um , em  que não  é tão m ar

4 1 . “ R e in te g ra ç ã o .  E m p re g o . A  a ç ã o  c a u te la r  te m  n a tu re z a  in s tru m e n ta l ,  s e n d o  m e ra m e n te  p re p a ra tó r ia  
d a  a ç ã o  p r in c ip a l  e  v is a  p o s s ib i l i ta r  a a tu a ç ã o  ju r i s d ic io n a l  d e f in it iv a .  É  d e sc a b id a  a  o b te n ç ã o  d e  re in te 
g ra ç ã o  n o  e m p re g o , p o s to  q u e  e s ta  p ro v id ê n c ia  s o m e n te  é  v iá v e l  a tra v é s  d o  p ro c e d im e n to  o rd in á r io .  
S e  c o n c e d id a  v ia  p ro c e d im e n to  c a u te la r ,  e s te  se  re v e s t i r ia  d e  c a rá te r  s a tis fa t iv o  e  n ã o  m a is  in s tru m e n 
ta l .” (T S T  - S D I  - A c . n°  9 0 4 /9 5  - R e l . M in .  C a l ix to  R a m o s  - D J  19 .0 5 .9 5  - p á g .  14203). “A ç ã o  c a u te la r  
- R e in te g ra ç ã o .  A  A ç ã o  C a u te la r  n ã o  é  o  m e io  a d e q u a d o  p a ra  b u s c a r  a  r e in te g ra ç ã o  n o  e m p re g o , p o is  a 
c a u te la  n ã o  p o s s u i  n a tu re z a  sa t i s fa t iv a  d o  d ire ito  su b s ta n c ia l ,  m a s  s im  m e ra m e n te  in s tru m e n ta l ,  d e  c a 
rá te r  p ro v is ó r io ,  s e n d o  p re p a ra tó r ia  d a  a ç ã o  p r in c ip a l ,  n o  c a s o  a  re c la m a ç ã o  tra b a lh is ta ,  ú n ic a  v ia  p o s 
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can te  a  d es ig u a l cap ac id ad e  econôm ica  dos litigan tes, não  sendo  sequer cog itada  pelo  
p rocesso  do trabalho , constrang ido  a servir-se tão -som ente  da  ap licação  subsid iária  de 
leg islação  estranha.

6 -  C O N C L U S Ã O

A  idé ia  d e  dever o p rocesso  perm anecer neu tro , ind iferen te  à cond ição  pecu lia r  
dos litigan tes, n ão  se susten ta  e con trasta  com  o reconhecim en to , ho je  pac ífico , da  in 
su ficiência  da ig u a ld ad e  m eram ente  form al. A  leg islação  p rocessua l do trabalho  b rasi
leira, po rém , acha-se  ainda p resa  a ta l concepção. D isso  resu lta  o ag ravam ento , no  p la 
no  p rocessual, das des igualdades j á  existentes no  p lano  m ateria l, co m  sensível d isc ri
m inação  do  litig an te  do tado  de m enor capacidade econôm ica. H á  que re fo rm ar, po is, o 
p rocesso  do trabalho , de m odo  a com bater essa d iscrim inação , indese jável sob qual
quer p rism a que se  q u eira  adotar. T rata-se , no  fundo, não  de  m era  facu ldade, m as de 
au tên tico  dev e r im posto  ao  legislador, com o resu lta  do j á  m enc ionado  art. 3o, inciso  
III, da  C onstitu ição .
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